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TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO SF Nº 23/2022

PROCESSO: 6017.2022/0024629-0

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA SF, CNPJ 46.392.130/0001-18

CONTRATADA: INSTITUTO DOS AUDITORES INTERNOS DO BRASIL IIA BRASIL, CNPJ 
62.070.115/0001- 00

OBJETO: Contratação de instituto/empresa especializada para ministrar o curso -1 

na modalidade de ensino ON-LINE, (Transmissão ao vivo) para 06 (seis) servidores da 

Secretaria Municipal da Fazenda.

OBJETO DO ADITAMENTO: Acréscimo de 01 (um) servidor da Secretaria Municipal da 

-1 -LINE, (Transmissão ao 

vivo), passando de 06 (seis) para 07 (sete) o número de servidores participantes.

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, situada na Rua

Líbero Badaró, nº 190 Edifício Othon - 17º andar, Centro, São Paulo SP, CEP 01008-000, 

CNPJ nº 46.392.130/0001-18, neste ato representada pelo Sr. Coordenador de Administração,

Senhor DANILO HATSUMURA, conforme delegação de competência da Portaria SF nº 78, de

27/03/2019, adiante denominada CONTRATANTE e, do outro lado a empresa, INSTITUTO DOS 

AUDITORES INTERNOS DO BRASIL IIA BRASIL, CNPJ 62.070.115/0001- 00, com sede na Rua

Barão do Triunfo, 520 Cj 42 Brooklin Paulista São Paulo/SP, CEP 04602-002, neste ato 

representada por seu representante legal ou procurador, conforme documento 

comprobatório, adiante simplesmente designada CONTRATADA, vêm de comum acordo 

celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Contrato SF nº 23/2022, consoante despacho

autorizatório exarado no SEI nº 070121577, publicado no D.O.C 06 de setembro de 2022, do

processo nº 6017.2022/0024629-0, com fundamento na Lei Federal 8.666/93 e no Decreto

nº 59.321/2020, na seguinteconformidade:

1. Por meio deste Termo Aditivo fica formalizado o acréscimo de 01 (um) servidor da Secretaria 

Municipal da Fazenda para o curso -1 na modalidade de ensino ON-LINE, 

(Transmissão ao vivo), passando de 06 (seis) para 07 (sete) o número de servidores 

participantes.
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2. O valor estimado da presente contratação passa a ser acrescido de R$ 2.750,00 (dois mil, 

setecentos e cinquenta reais), valor unitário por servidor, perfazendo o valor total de R$ 

19.250,00 (dezenove mil, duzentos e cinquenta reais).

3. A despesa decorrente deste aditamento onerará a dotação nº

17.10.04.129.3011.3001.4.4.90.39.00.01 do orçamento vigente, respeitado o princípio da 

anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações 

do exercício próprio.

4. Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato original e posteriorires termos 

aditivos e apostilamentos, no que não colidirem  com as disposições deste.

E por estarem entre si justas e contratadas, assinam as partes digitalmente o presente Termo,

juntamente com as testemunhas abaixo.

DANILO HATSUMURA
Coordenador de Administração
Secretaria Municipal da Fazenda

INSTITUTO DOS AUDITORES INTERNOS DO BRASIL IIA BRASIL
(Contratada)

TESTEMUNHAS:

NOME e CPF NOME e CPF

d911256
Retângulo

d911256
Retângulo

d911256
Retângulo


